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GABINETE DO PREFEITO

LEi N.° 766/2023
BOA VISTA-PB, 09 DE AGOSTO I)E 2023

cRIA No ÂMBITo Do cALENDÁmo
ESCOLAR   MUNICIPAL    AS    DATAS
COMEMORATIVAS  A0  SOLO  E  AOS
AGRICULTORES.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTAD-O
DA  PARAÍBA.  faço  saber  que  a  Câmara  Muricipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°  -     Ficam criadas  no  calendário  escolar do  Município  de  Boa  Vista  as  datas
comemomtivas ao solo e aos agricultores.

§        1°  -  Cada  escola  deverá  organízar  ações  pedagógicas  para  promover  a
sensibilização dos educandos para o tema de cada data.

§  2° - Fica a cargo da Secretaria Muricipal de Educação, a responsabilidade pela
inclusão das datas comemorativas no calendário escolar.

Art. 2° -       As datas a serem acrescidas no calendário escolar municipal  serão:  1S de
abril -Dia Nacional da  Conservação  do Solo qei  Federal  7.876 de  1989);  28  de
julho -Dia do Agricultor (Decreto de Lei n° 48.630 de   1960) e, dia 05 de dezembro
-Dfa Mundial do Solo a`esolução FAO/ONU n° 68/232  de 2013).

Art.  3°-    Nas  respectivas  datas  as  escolas  trabalharão  nos  conteúdos  pedagógícos
temas específicos e contextualizados,  que deem visibilidade ao componente curricular
solo  como  elemento  fimdamental  do meio  ambiente e a  figuia dos agricultores  como
personagens   essenciais   para   o   cuidado   com   o   solo   e   a   atividade   agropecuária
sustentável.

Art.  4°  -    Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita M

ANDRE LU

Agosto de 2023
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CRIA NO ÂMBITO DO CALENDÁRIO ESCOLAR
MUNICIPAL AS DATÀS COMEMORATIVAS A0
SOLC) E AOS AGRICULTC)RES.

0 PREFEITO  cor`-STITUCIONAIÚ  DO  MUNICíPIO DE  BOA
VISTÀ,   ESTADO   DA   PARAtBA,   faço   siiber   que   a   Câmara
MunicipaldeVereadomsaprovoueEusancionoaseguinteLei:

Ari.  1°  -  Ficam  criadas  no  c'dlendário  escolar  do  Município  de  Boa
Vista as datas comemomti`Jas ao solo e aos agncultor®,

§  1° -Cada csçola deverá organizar açõcs pedagógicas pam promover
a sensibilizaSão dos educandos para o tema de cada data.

§    2°   -   Fica   a   cargo   da   Secretaria   Municipal    de   Educação,   a
fesponsabilidadepehinclusãodasdatascomemorativasnocalendário
escohr.

Art. 2° - As datas a sçrem acre§cidas no calendário escolar munícipal
serão..  15  de  abril  -  Dla  Nacional  da  Coiisemção  do  Solo  (1.ei
Fcdcral 7.876 de 1989), 28 de julho -Dia do Agricultor (Decreto dc
Lei  n°  48.630  de  1960)  e,  d]a  OS  de  dezenbro -  Dia Mundial  do
Solo q`eôolução FAO/ONU n° 68#32 de 2013)

Art.  3a-Nas  it3spectivas  datas  as  escohs  trabalharão  nos  conteúdo§

pedagógicos    tcmas    especificos    e    coiitcxtúizados.    que    deem
visibilidadç     ao     conponente     cumcular     solo     como     elemento
fimdarimtal  do   meio   ambiçnte  e   a  figura  dos   agnçultorçs  como
persomgens   ÇssenciaN   parÀ   o   cuidado   com  o   solo   e   a   ativídadc
agropççuária sustentável.

Art.   4°   -Esm   Lei   entraiá   em   vigor   na   dam   de   Sua   publicação,
revogaiido-seasdisposiçõesemcontrário.

Gabineie da Prefeita Municipal, m 09 de Agosto de 2023

ANI)RÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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0 PREFEIT0 DO MUNIcfpIO DE B0A VISTA, ESTAI)O  DA
PARAÍBA, no uso de suas atnbuições legais, considerando o que reza
o  Afiigo   13.°  -lrLciso  Vl,  do  Decreto  Federal  N.°  10.024,  de  20  dc
setembro de 20t 9,
R E S 0 L V E:
HOMOLOGARo    resultado    da    licitação    -    modalidade    Pregão

E.ó#.áoMERo..oà7E#:É3lEvq,useÃoobi::,Yaan,eavenAcgduolrs:ÇrÃ&t?v:
valor total da cot`tratação: XAND'S COMERCIAL DE ALIMENTOS
EmEU-CNPJ04.949494/0001.0`alorglt)baldapreseii{elicitação
é RS  11.940,()0 (onze mil e novecentos e quarenta reais).

Publique-se.

Boa Vista . PB, 24 de agosto de 2023.
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COMISSÃO PERMANENm DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

oBIETo       coNTmTAÇÃo      DE     pROFlssloNAL      pARA
EXECUTAR   0S   SERVIÇOS   DE   MELHORIAS   NA   REDE   DE
ESGOTO  NA  RUA  ANANIAS  DA  CDSTA  Llm,  CONFORME
PLANILHA DE PREÇOS ANEX0 A0 TERMO DE REFERENCIA,
FUNDAMENTO  LEGAL:  Díspensa de  Licitação  ii°  DV00028/2023.
DOTAÇÃ0:  02  10  SEC.MUN.  DE  TNFRA ESTRUTURAL 02  10  00
SEC.MUN    DE   "FRA   ESTRunJRA    17   Sürieamcnto    17   512
Saneamento   Bási®    Urbano    [7   512   0014   CONST.REC.REF DE
REDE  DE  ESG    17  512  0014   1044  tm  CONST.  REC.  AMP.  E
REF.  DE  REDES  DE  ESGOT0165  020600  4.4.90.51.000BRAS  E
rNSTALAÇÕES.          VIGÊNCIA:          até          22/09/2023.PARTES
CONTRATANTES:  Prefeitura  Municipal  de Bom Sucesso  e:  CT N°
00106/2023  -23.08.23  -RIVELANO  ANANms  DA COSTA  -RS
11.353,95.

Public®do iiori
Enck Ferreira dc Sousa

Códigoldentific®doi.:I``C54DD31

LICITAÇÃO

RESU1,TADOFASEPROPOSTA-TOMAI)ADEPREÇOSN°
00005#023

0BJETO:   CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÂO
DOSSERVTÇOSD£ENGENHARLAPARACONSTRUÇÃODE02
(DUAS)      C0BERTURAS      METÁLICAS      EM      TELHA      DE
AL"INIC)     NOS     CEMITÉRIOS     MtJNICIPAIS     DE     BOM
SUCESSO  PB,  CONfoRME  PROJETO  BASICO  E  TERM0  DE
REFERENCIA.     LICITANTE     DECLARAD0     WNCEDOR     e

g#pstkvEONVDd#Et#àg:=,áta.¢?a,:rEMR^SCsç3rg:Fu5;osE3toEs
decoTrentes  do  proccdimen{o  1icíütório,  caberão  recusos  nos  teíiTms
do  Art.  109,  da  Lci  Fedcral  n°.  8.666/93  e  suas  altemções.  Maiores
infomaçõ¢s  poderão  scr  obtidas  jimto  a  Comissão  Per"nente  de
Licitaçõo.  Rua Et..1vina María  da  Conceição,  SN  -  Aiitão  Gonça[ves
de Almeida -Bom Sucesso  -PB, ") horário das 07:00 as  13:00 horas
dos          dias          úteisTelefone.           (83)          3448~1007`          E-mail:
ücitacao@bomsucesso.pti.gov.bT.

COM ISSÃO PERMANENTE DE

Bom Sucesso - PB, 24 de Agosto de 2023

SAMYRÁ ZAIRA FEI.IX CAETANO
Piesidente da Comissão
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